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Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº 576/2013
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor responsável, informar a possibilidade de ser implantado em nossa cidade um “Programa de Castração Móvel”, semelhante ao que foi aprovado na Câmara de Sorocaba (projeto em anexo), destinado ao controle da população animal no município. O crescimento vertiginoso da população de cães e gatos, além de expor os animais ao abandono e maus-tratos, também pode disseminar doenças, como a raiva.
Sala de Sessões, 08 de abril de 2013.
Ass.: JOSÉ AP. DA SILVA “ZELITO”

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

Francisco Christóforo Júnior

Júlio Marcondes de Moura Filho

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Paulo André Faneco

Valdemar Zimiani

Vanderlei Ferreira





VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -

DIRETOR GERAL
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	Programa de Castração Móvel criado por vereador já tem veículo equipado

	 

O vereador Marinho Marte (PPS), autor da lei que criou o programa no município, comemora a aquisição do equipamento
 
Criado pela Lei 9.993, de autoria do vereador Marinho Marte (PPS), o Programa de Castração Móvel da Prefeitura de Sorocaba já conta com o veículo devidamente equipado para a realização das cirurgias de esterilização de animais. O veículo – um microônibus batizado de “Castra Móvel” – será utilizado na realização de cirurgias de cães e gatos, gratuitamente, nos bairros da cidade.
 
“As famílias mais carentes, que não dispõem de veículo próprio, não têm como levar seus animais para castrar no centro de zoonoses da Prefeitura, daí a importância de se implantar esse serviço no município”, afirma Marinho Marte. O vereador observa que a castração de cães e gatos, além de evitar o abandono e sofrimento de animais, é vital para a própria saúde humana, uma vez que animais sem os devidos cuidados são potenciais transmissores de doenças.
 
A lei do vereador Marinho Marte que instituiu o programa estabelece que o veículo deve priorizar a castração de animais abandonados e que vivem nas ruas. Também prevê que a Prefeitura poderá celebrar parcerias com instituições de ensino veterinário, bem como organizações não governamentais voltadas à proteção animal.


De autoria do vereador Marinho Marte (PPS), presidente da Casa, o projeto visa controlar o excesso de população animal e prevenir doenças
 
Sorocaba poderá contar com um Programa de Castração Móvel destinado ao controle da população animal no município. É o que prevê projeto de lei de autoria do vereador Marinho Marte (PPS), presidente da Casa. De acordo com a proposta, o veículo percorrerá todos os bairros da cidade, conforme agendamento prévio e divulgação para conhecimento da população interessada na castração de seus animais.
 
“A população animal, especialmente de cães e gatos, cresce vertiginosamente e, em decorrência disso, cresce também os maus-tratos e abandono dos animais, que ficam soltos na rua, passam fome e frio e adquirem doenças. Nosso objetivo é permitir o controle dessa população, estimulando a posse responsável”, argumenta Marinho Marte.
 
Para o vereador, a medida é fundamental também para a saúde da população. “Não podemos esquecer que animais como cães e gatos, especialmente quando malcuidados, são portadores de várias doenças que também afetam as pessoas. Por isso, a medida que estamos propondo também é importante para a saúde da população”, argumenta o parlamentar.
 
“As famílias mais carentes, que não dispõem de veículo próprio, não têm como levar seus animais para castrar no centro de zoonoses da Prefeitura, daí a importância de se implantar esse serviço no município”, afirma Marinho Marte. Na justificativa de seu projeto de lei, o parlamentar salienta que vários municípios no país já desenvolvem programas do gênero, como Porto Alegre, Belo Horizonte, São Vicente e Araraquara.
Em requerimento protocolado na Câmara Municipal de Sorocaba, o presidente do Legislativo, vereador Marinho Marte (PPS), defende junto ao Executivo a implantação de um “Programa de Castração Móvel”, destinado ao controle da população animal no município. “O crescimento vertiginoso da população de cães e gatos, além de expor os animais ao abandono e maus-tratos, também pode disseminar doenças, como a raiva”, argumenta o parlamentar.
 
Um censo da população animal da cidade de São Paulo, realizado pela Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP, mostrou que, entre 2002 e 2008, enquanto a população humana cresceu 3,5%, a população animal deu um salto de 60%, no caso dos cães, e 152%, no caso dos gatos. “E essa tendência de crescimento da população animal, segundo os especialistas, tende a se repetir nas demais regiões urbanas”, observa Marinho Marte.
 
Para o vereador, o serviço de castração móvel irá possibilitar a posse responsável para as famílias mais carentes, que, por residirem longe do setor de castração da Prefeitura, não têm condições de esterilizar seus animais. Marinho Marte salienta, ainda, que a medida é de grande importância para a saúde das pessoas, uma vez que animais como cães e gatos, sem os devidos cuidados, podem ser portadores de mais de 100 tipos de zoonoses (doenças transmitidas às pessoas pelos animais).
 
“Várias cidades brasileiras já adotaram serviços de castração móvel e Sorocaba não pode ficar atrás”, enfatiza Marinho Marte, que, em seu requerimento, cita os casos de cidades como Porto Alegre, Belo Horizonte e São Vicente, entre outras, que já contam com um serviço do gênero. Em Sorocaba, o munícipe espera cerca de 90 dias para conseguir a castração de seu animal.
Institui o "Programa de Castração Móvel" destinado ao controle da

população animal no Município de Sorocaba e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
Art. 1° Fica instituído o "Programa de Castração Móvel", destinado ao controle da população animal no Município de Sorocaba.

Art. 2° A Prefeitura disponibilizará um veículo devidamente equipado com material e pessoal técnico habilitado a efetuar as castrações cirúrgicas nos animais.

Parágrafo único. O veículo percorrerá todos os bairros da cidade, de acordo com agendamento prévio e divulgação para conhecimento da população interessada na castração de seus animais.

Art. 3o Para consecução do Programa instituído pela presente Lei, o Poder Executivo poderá celebrar parcerias com instituições de ensino veterinário, bem como organizações não governamentais voltadas à proteção animal.

Art. 4º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei visa instituir no Município de Sorocaba o "Programa de Castração Móvel" destinado ao controle da população animal.

I

Como é de conhecimento de todos os Nobres Colegas desta Casa, a população animal, em especial de cães e gatos, é vertiginoso em nosso Município, o que leva a maus tratos desses animais que ficam soltos pelas ruas adquirindo doenças e passando fome e frio.

É inegável a necessidade de desenvolvermos uma política pública que venha a coibir esse crescimento acelerado, a exemplo  de tantos outros Municípios que desenvolveram programas de castração móvel nos bairros, como Porto Alegre, Belo Horizonte, São Vicente, Araraquara, entre outros.

Não podemos ignorar que o excesso de população animal, principalmente aqueles que são abandonados pelas ruas da cidade, causam um índice alarmante de doenças transmitidas pelos mesmos ao homem.

Desta forma, o controle animal por meio da castração é uma medida tanto de proteção aos animais quanto à saúde dos cidadãos, razão pela qual contamos com o apoio desta Casa para sua aprovação.
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